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Ofício n" 129/23

Votofantim, 03 de maio de 2023

Excelentíssimo Senhor,

Passamos às mãos de Vossa Excelência, a Moção n" 02/23. de autoria desta 
Presidência, aprovada por esta Casa. durante a “Ordem  do Dia” da 13“ Sessão O rdinária, da 
3" Sessão Legislativa, da 14“ Legislatura, realizada em 03 de maio do corrente, conforme 

teor de cópia anexa.

Respeitosamente.

^ I L V A ^ e í l I M lN G
Presidente

THIAG

Excelentíssimo Senhor 
Rodrigo Otávio Soares Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF
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11 ^ Executivo Federal decidiu por meio do Decreto n°
11.366/23 logo apos a posse presidencial, revogar as medidas do governo federal antecessor
que ílexibilizavam o acesso às armas e munições aos CAC’s (Colecionadores, Atiradores e 
Laçadores);

CONSIDERANDO tambem que, com a revogação das medidas autorizativas expedidas
anteriormente pelo governo de Jair Bolsonaro, criou-se uma série de conseqüências
prejudiciais aos colecionadores, atiradores e caçadores, bem como aos Clubes de 1 iro e de 
Caça, tais como:

> Suspensão da concessão de novos registros de armas pelos CAC’s;
>  Suspensão da concessão de novos registros de Clubes e Escolas de tiro;
>  Restrição do quantitativo de aquisição de armas e munições de uso permitido-
>  Suspensão dos registros para a aquisição e transferência de armas e de munições de 

uso rcstnto por colecionadores, atiradores, caçadores e pessoas civis;
>• Proibição aos CAC’s de transporte de armas municiadas ao se dirigirem aos 

clubes/escolas de tiro, que era medida de defesa do acervo no trajeto realizado entre 
o \oca\ de guaràa e o \ocal destinado à prática;

CONSIDERANDO que, o avanço alcançado pelo governo federal nos últimos anos no que 
diz respeito à legislaçao federal para efetivamente democratizar o acesso às armas pelos 
CAC’s, desde que, obviamente, respeitados os requisitos legais necessários, atualmente, com 
a vigencia do Decreto 11.366/23 sofre um grande retrocesso e atinge frontalmente o direito 
das pessoas praticantes de tiro desportivo e recreativo e dos cidadãos comuns;

CONSIDERANDO ainda que, a fundamentação apresentada para a atual medida seja o 
combate a violência, há inúmeros estudos comprovando a queda do número de homicídios e 
outros crimes com o aumento legal do acesso às armas pela população;

CONSIDERANDO que, ao tomarmos por base o direito do cidadão de defender a si próprio 
agindo em legítima defesa e, tendo em vista que, este Vereador tem em seu mandato nesta 
Casa Legislativa como uma de suas “bandeiras” a consolidação do referido direito, e assim 
do direito ao acesso democrático às armas de uso permitido;

CONSIDERANDO finalmente que, as pessoas que trabalham em atividades afins poderão 
ser mipactadas com a perda de seus empregos nas empresas, clubes e escolas que atuam no 
ramo ligado ao tiro e caça.

Por todo o exposto, é que submetemos à apreciação dos Nobres Pares, para que seja 
encaminhada a presente MOÇÃO DE REPÚDIO, ao Excelentíssimo Senhor Luiz Inácio 

Lula da Süva, Presidente da República Federativa do Brasil, pela medida que prejudica 
c cerceia o direito dos praticantes desportivos e das pessoas comuns que serão penalizadas
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sofrendo d ia n ^ e n te  com o aiimento da violência sem que tenha sidd=>aiítàêíâj/ftHfíS&^^ 
açao em favor de resguarda,- a segurança da população. e aS

dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
epubhca Federativa do Brasil; à Presidência do Senado Federal (Brasília)- à 

Presidencia da Camara dos Deputados (Brasília); à Presidência da Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo; à Prefeita Municipal de Votorantim- aos 
Presidentes das Camaras Municipais que compõcm a Região Metropolitana de 
Sorocaba; a Presidencia da Região Metropolitana de Sorocaba

Plenái io "Pedro Augusto Rangel", ei

'A SILVASCHIMING 
"Vereador
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 Secretaria Geral da Mesa 

 
      

 DESPACHO Nº 22/2023-ATLSGM 

 

Juntem-se à página oficial de tramitação das proposições legislativas as cópias 

eletrônicas das manifestações externas contidas nos documentos abaixo listados: 

 

1. MPV 1147/2022 – Documento SIGAD n° 00100.086649/2023-86 (VIA 001) 

2. MPV 1147/2022 – Documento SIGAD n° 00100.087334/2023-56 

3. MPV 1147/2022 – Documento SIGAD n° 00100.088904/2023-25 

4. MPV 1147/2022 – Documento SIGAD n° 00100.089641/2023-71 

5. MPV 1147/2022 – Documento SIGAD n° 00100.089892/2023-56 

6. MPV 1147/2022 – Documento SIGAD n° 00100.090838/2023-53 

7. MPV 1147/2022 – Documento SIGAD n° 00100.091266/2023-20 

8. MPV 1147/2022 – Documento SIGAD n° 00100.089183/2023-71 (VIA 001) 

9. MPV 1147/2022 – Documento SIGAD n° 00100.090475/2023-56 

10. MPV 1147/2022 – Documento SIGAD n° 00100.092928/2023-89 (VIA 001) 

11. MPV 1163/2022 – Documento SIGAD n° 00100.088480/2023-07 

12. MPV 1153/2022 – Documento SIGAD n° 00100.087336/2023-45 

13. MPV 1153/2022 – Documento SIGAD n° 00100.089243/2023-55 

14. MPV 1170/2023 – Documento SIGAD n° 00100.090565/2023-47 

15. MPV 1154/2023 – Documento SIGAD n° 00100.089561/2023-16 

16. MPV 1154/2023 – Documento SIGAD n° 00100.093055/2023-21 

17. MPV 1164/2023 – Documento SIGAD n° 00100.091997/2023-75 

18. PEC 43/2022 – Documento SIGAD n° 00100.093319/2023-47 

19. PDL 98/2023 – Documento SIGAD n° 00100.087916/2023-32 

20. PDL 7/2023 – Documento SIGAD n° 00100.087514/2023-38 

21. PDL 7/2023 – Documento SIGAD n° 00100.092094/2023-10 (VIA 001) 

22. PLP 4/2022 – Documento SIGAD n° 00100.088939/2023-64 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 88E8A6BB00533E4E. 
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23. PLP 93/2023 – Documento SIGAD n° 00100.091599/2023-59 

24. PLP 93/2023 – Documento SIGAD n° 00100.089407/2023-44 

25. PLP 93/2023 – Documento SIGAD n° 00100.093304/2023-89 

26. PLP 93/2023 – Documento SIGAD n° 00100.093836/2023-16 

27. PLP 93/2023 – Documento SIGAD n° 00100.090537/2023-20 

28. PLN 5/2023 – Documento SIGAD n° 00100.088375/2023-60 (VIA 001) 

29. PLN 5/2023 – Documento SIGAD n° 00100.093034/2023-14 

30. PL 591/2021 – Documento SIGAD n° 00100.086859/2023-74 (VIA 001) 

31. PL 2630/2020 – Documento SIGAD n° 00100.088365/2023-24 

32. PL 2630/2020 – Documento SIGAD n° 00100.088381/2023-17 (VIA 001) 

33. PL 2630/2020 – Documento SIGAD n° 00100.093511/2023-33 

34. PL 3947/2019 – Documento SIGAD n° 00100.091586/2023-80 

35. PLS 187/2017 – Documento SIGAD n° 00100.088890/2023-40 (VIA 001) 

36. PL 365/2023 – Documento SIGAD n° 00100.092090/2023-23 

37. PL 3045/2022 – Documento SIGAD n° 00100.093255/2023-84 

38. PL 3045/2022 – Documento SIGAD n° 00100.093434/2023-11 

39. PL 3045/2022 – Documento SIGAD n° 00100.092389/2023-88 

40. PL 3045/2022 – Documento SIGAD n° 00100.092405/2023-32 

41. PL 3045/2022 – Documento SIGAD n° 00100.092425/2023-11 

42. PL 3045/2022 – Documento SIGAD n° 00100.092428/2023-47 

43. PL 1365/2022 – Documento SIGAD n° 00100.092463/2023-66 

 

 

Encaminhem-se às comissões cópias eletrônicas de documentos externos, conforme 

listagem a seguir exposta: 

 

1. CE – Documento SIGAD n° 00100.087468/2023-77 

2. CTFC – Documento SIGAD n° 00100.089178/2023-68 

3. CCT – Documento SIGAD n° 00100.089263/2023-26 

4. CSP – Documento SIGAD n° 00100.090375/2023-20 

5. CAE – Documento SIGAD n° 00100.093615/2023-48 

6. CAS – Documento SIGAD n° 00100.090392/2023-67 

7. CSP – Documento SIGAD n° 00100.090547/2023-65 

8. CAE – Documento SIGAD n° 00100.091295/2023-91 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 88E8A6BB00533E4E. 
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9. CDH – Documento SIGAD n° 00100.091367/2023-09 

10. CAE – Documento SIGAD n° 00100.091383/2023-93 

11. CCJ – Documento SIGAD n° 00100.090423/2023-80 

12. CCJ – Documento SIGAD n° 00100.090436/2023-59 

13. CDH – Documento SIGAD n° 00100.093331/2023-51 

14. CE – Documento SIGAD n° 00100.093361/2023-68 

15. CAS – Documento SIGAD n° 00100.093619/2023-26 

16. CAS – Documento SIGAD n° 00100.093421/2023-42 

17. CAS – Documento SIGAD n° 00100.091255/2023-40 

18. CDH – Documento SIGAD n° 00100.092085/2023-11 

19. CRE – Documento SIGAD n° 00100.092207/2023-79 

 

 

 

Brasília, 12 de junho de 2023. 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 88E8A6BB00533E4E. 

00100.099106/2023-29




